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LEI Nº 593/2021, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021. 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito com o 
BANCO DO BRASIL S.A,, e dá outras 
providéncias. 

Eu, GIORGE DO CARMO BEZERRA, Prefeito do Municipio de Camocim de São 
Félix — PE, no uso de minhas atribui¢des legais, conferidas pela Lei Organica Municipal, fago 
saber que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao 
BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 5 .000.000,00 (cinco milhdes de reais), nos termos 
da Resolução CMN n°4.589, de 29.06.2017, e suas alteragdes, destinados a 

Componentos Valor a sor financiado (RS) 
1. Estudos, projetos e consultorias 250.000.00 2. Obras civis, instalagoes e montagens. 4.000.000.00 
3. Maquinas, equipamentos e veiculos novos - 
4. Servigos técnicos especializados 
5. Softwares. 
6. Moveis e Utensilios - 
7. lluminagao Pública 375.000.00 
8. Capacitagao Técnica e Gerencial = 
9. Sistema de Georreferenciamento - 
10. Outros: Placas Fotovoltaicas 375.000.00 
[Total Financiado (R$) 5.000.000.00 

Observada a legislação vigente, em especial as disposigdes da Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000. 

Pardgrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serio 
obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste artigo, 
sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consondncia com o $ 1º do 
art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 2°. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão 
ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, $ 
1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964. 

Art. 3°. Os orgamentos ou os créditos adicionais deverdo consignar, anualmente, as, 
dotações necessarias as amortizagdes e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos d 
financiamento a que se refere o artigo primeiro. 
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Art. 4°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados 
a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

Art. 5°. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos 
financeiros e despesas da operagdo de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar a conta- 
corrente de titularidade do municipio, a ser indicada no contrato, em que sdo efetuados os créditos 

dos recursos do municipio, ou qualquer(isquer) outra(s) conta(s), salvo a(s) de destinação 
especifica, mantida em sua agéncia, os montantes necessarios às amortizagdes e pagamento final 

da divida, nos prazos contratualmente estipulados. 

Pardgrafo único — Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realizagdo das 
despesas a que se refere este artigo, nos termos do §1°, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de margo 

de 1964. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposigdes em 

contrario. 
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